
  
    Eu dedico este livro a todos locadores de imóveis que estão alugando seu imóvel pela primeira vez, ou a aqueles que se já alugaram, mas nunca tiveram uma orientação jurídica. Eu também dedico este livro a meus colegas de profissão, sejam corretores ou advogados que queiram entender melhor sobre contratos de locações, e sobre os erros corriqueiros que não devemos cometer desde a hora da seleção do futuro inquilino até a elaboração do contrato.


    Especialmente aos corretores do meu coração, a começar pelo meu falecido avó Nivaldo que foi um grande corretor de imóveis nos loteamentos no bairro do Janga, em Paulista, em Pernambuco, na década de 1980 e 90, a minha mãe, Adriana, que entrou na corretagem pelo encorajamento do meu avô, e a meu esposo que seguiu os mesmos passos.

  


  
    PREFÁCIO


    Aqui vão os principais erros na locação de imóvel que você não pode cometer! A gente sabe que o google muitas vezes serve de professor, advogado e médico de muita gente que consulta suas dúvidas através de pesquisas quase todos os dias na internet. O detalhe é que ele não tem qualquer responsabilidade pelas informações prestadas, mas você que é proprietário(a) de imóvel, corretor(a), advogado(a) que elabora o instrumento de locação, copiando e colando, é quem vai responder pelo seu trabalho!


    A lei do inquilinato traz todo regramento da lei de locação residencial e comercial urbano, mas para as pessoas leigas lerem uma lei e acertar em tudo é bem complicado. Nessa minha experiência de locação já vi muita coisa, já peguei falsos locatários, estelionatários, já peguei clientes inadimplentes, e também aqueles que acham que são donos do imóvel e não querem obedecer às regras contrato de locação e nem as regras do condomínio.


    São muitas experiências que vivi, e para você que precisa alugar um imóvel, vale a pena saber dessas situações cotidianas pra não cometer os mesmos erros. Com muito carinho e vontade de ajudar você nas locações, vai aqui um guia prático para seu sucesso em seus aluguéis! E essas experiências deram fruto a meu artigo de conclusão do meu curso de Pós-Graduação em Direito imobiliário, que agora adaptado, virou este livro!

  


  
    ERRO N° 9: DEIXAR DE FAZER A VISTORIA NA ENTREGA DAS CHAVES.
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    Ao entregar as chaves para o locatário, o locador o torna responsável pelo imóvel, devendo cuidar das condições de habitabilidade e higiene do bem. A questão é que quem aluga sem a ajuda de um especialista quase sempre esquece de fazer a vistoria do imóvel, bem na entrada da locação!!! É na descrição pormenorizada que anotamos o estado do imóvel, se está pintado, com estrutura física boa ou não, como está o estado das portas, janelas, vidraças, louças sanitárias, das torneiras e toda parte hidráulica, ou seja, é ali que temos um inventário detalhado da situação do imóvel.


    Na minha experiência de locação de apartamentos mobiliados eu só conseguia conferir se tudo estava ok se fosse na lista dos objetos presentes no apartamento. A saída dos inquilinos era a hora da agonia, pense numa situação! Às vezes faltavam panelas... Portas de guarda-roupa com problemas, gravetas quebradas, e tudo isso estava devidamente fotografado, descrito e assinado pelo locatário.


    Uma vez a locatária viu uma planta de plástico e achou que era veia e feia e botou no lixo. Gente a “planta de plástico” era cara demais, e eu nem sonhava!!! A cliente tinha comprado na Loja Grilo, um negócio chique da cebola... Quando a dona do imóvel viu a vistoria de saída e a tal da planta não estava, foi um moído grande! E haja e-mail pra lá e pra cá pra resolver viu, vocês não queriam estar na minha pele, nunca pensei tanto que iria sofrer por causa de uma coisa dessas... Agora, como eu iria provar um prejuízo causado pelo inquilino se não tivesse a vistoria do imóvel?


    Também pode-se evitar que o locatário pague por um prejuízo que ele não tenha dado causa, se anotarmos na entrada do imóvel que uma janela já estava quebrada, que o ar-condicionado não estava gelando, tudo na vistoria de entrada, o inquilino está protegido contra esta cobrança indevida, porque locadores também podem errar, não é?! Então faça a vistoria detalhada por cômodos, sala, quarto, cozinha, e ponha bastante fotos, pra segurança de todos e colha a assinatura dos inquilinos do documento, por favor!!! Ainda na vistoria de saída encontramos algumas benfeitorias feitas pelos inquilinos. O problema é que eles em algumas situações não conseguem remover a benfeitoria e querem cobrá-las sem a anuência do locador e dessa forma não pagar aluguel, ou reparos na saída do imóvel. O ideal é pôr uma Cláusula de retirada do direito à indenização por benfeitorias, para que não surja essa situação desagradável na saída dos locatários.

  


  
    ERRO N° 10: DEIXAR DE ALERTAR SOBRE O DIREITO DE PREFERÊNCIA.
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    No artigo 27 da lei de locações temos o direito de preferência do inquilino na aquisição do imóvel, caso o locador se decida pela venda do bem. Nas mesmas condições ofertadas a terceiros. Ainda assim o locatário tem que responder dentro de 30 dias se ele realmente tem o interesse de adquirir o imóvel, porque se não, a oportunidade não voltará atrás! E segundo o artigo Art. 29 menciona, ocorrendo aceitação da proposta, pelo locatário, o locador não pode desistir do negócio sob pena de arcar com as “responsabilidade pelos prejuízos ocasionados, inclusive lucros cessantes.”.


    Mas além de comunicar o interesse pela venda o locatário deve preencher um outro requisito que temos no artigo abaixo descrito:


    Art. 33. O locatário preterido no seu direito de preferência poderá reclamar do alienante as perdas e danos ou, depositando o preço e demais despesas do ato de transferência, haver para si o imóvel locado, se o requerer no prazo de seis meses, a contar do registro do ato no cartório de imóveis, desde que o contrato de locação esteja averbado pelo menos trinta dias antes da alienação junto à matrícula do imóvel.


    Não adianta apenas o inquilino ter interesse no bem, mas sem a averbação do contrato de aluguel no registro da matrícula do imóvel, pelo menos 30 dias antes da venda, perdeu o direito de preferência. Ou seja, se o cliente alugou querendo comprar, tem que correr atrás, se não, fica a ver navios e o choro é livre!

  


  
    ERRO N° 11: DEIXAR DE DEFINIR A RESPONSABILIDADE DO LOCATÁRIO SOBRE PAGAMENTO DO CONSUMO DE ÁGUA, ENERGIA, ELÉTRICA, GÁS ETC.
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    Uma vez aluguei um imóvel onde o consumo da água vinha dentro da cobrança do boleto de cobrança do condomínio. Quatro meses depois da entrada do inquilino no imóvel houve uma mudança na cobrança da água de forma individual. Quando o inquilino soube da cobrança foi a maior chateação porque ele argumentava que toda parte financeira já estava definida no contrato e ele não queria aumentar mais os gastos nessa locação. A Nossa sorte foi que houve a baixa do valor do condomínio que nos salvou do prejuízo. Por isso é bom deixar amarrado ao contrato na cláusula de consumo da unidade que se um dia, gás, água ou outro determinado serviço for cobrado separadamente da taxa de condomínio será por conta do inquilino.


    FACA SEU CONTRATO DO ZERO, SEM COMETER ERROS!


    Quer ter êxito no seu aluguel? Então deixe seu contrato bem amarrado, no grau! Para fazer um contrato de locação por mais simples que seja, deve-se evitar os erros aqui já comentados. Qualquer falha no contrato pode causar prejuízo financeiro... e a locação em si como sabemos, é um tipo de investimento de capital muito usado pela maioria esmagadora de investidores de imóveis no país. Não há lugar para “amadores”! Se for redigir um instrumento de aluguel, se atente para as principais cláusulas, digo as mais importantes mesmo! Preparei aqui umas dicas que vão ajudar muito você nessa missão!


    DICA 1 - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES - Comece o contrato com a qualificação completa das partes, Nome, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, e-mail e número de telefone. Cuidado pra não confundir locador e locatário. Locador é a pessoa que tem a posse ou a propriedade do imóvel. Já o locatário é o famoso inquilino! Lembrando que tanto proprietário, como usufrutuário podem assinar o instrumento, desde que ambos tenham o direito de dispor sobre bem.


    DICA 2- DETERMINE O OBJETO DO CONTRATO – o imóvel sempre é o objeto da locação. Como por exemplo: “o objeto deste contrato é a locação do imóvel é o/a (casa ou apartamento), deixando claro o tipo de uso se é residencial ou comercial.


    DICA 3 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O tempo da locação tem que estar definido, o ideal é ser a partir de 30 meses, pra não correr o risco de levar uma ação renovatória na porta, a não ser que você esteja trabalhando com aluguel por temporada.


    DICA 4- VALOR, VENCIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO DO ALUGUEL- Nunca esqueça de pôr o valor do aluguel no contrato, a data de vencimento do aluguel, a forma de pagamento, se é boletou ou transferência bancária, via pix, etc... e das obrigações acessórias, como por exemplo o pagamento do consumo de água, energia, gás e da própria prestação condominial. Sem essas informações seu contrato não pode existir!


    DICA 5- GARANTIA LOCATÍCIA – Defina se a locação terá alguma garantia, caução, fiança, fiador, seguro fiança, ou se simplesmente não terá garantia. Até um imóvel pode ser dado como garantia da execução das dívidas provenientes da locação.


    DICA 6- CLÁUSULAS PENAIS- Lembre de inserir as cláusulas das multas e seus valores, sobre descumprimento do contrato, dos juros de multa e de atraso, para poder receber tudo certinho. Deixe isso bem definido, pra poder cobrar a dívida corrigida.


    DICA 7- DA CONVENÇÃO E REGRAS DO CONDOMÍNIO- Deixe claro a obrigação do locatário obedecer às convenções do condomínio. Forneça as regras aos inquilinos para evitar aplicações de multas, e se acontecer, poder repassá-la para eles, uma vez que já foram avisados do regimento interno e das regras de convivência.


    DICA 8- DIREITO DE PRELEÇÃO OU PREFERÊNCIA- Não esqueça da cláusula do direito de preferência na compra do imóvel por parte dos inquilinos. Pois eles têm a preferência, conforme a lei do inquilinato. Mas dê ciência a eles que devem responder dentro de 30 dias, se tem interesse ou não na aquisição do imóvel.


    DICA 9 – DA VISTORIA DO IMÓVEL - Coloque em seu contrato a cláusula que diz “faculta ao LOCADOR vistoriar, por si ou seus procuradores, vistoriar o imóvel, sempre que
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